
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

D E C R ET O N° 180/2016 - DE 07 DE OUTUBRO DE 2016

"Dispõe sobre a transferência da Sede
da Prefeitura e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA,

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

DECRETA

ARTIGO 1° - Fica transferida a sede da Prefeitura

Municipal de Taquarituba da Av. Cel. João Quintino, 716 para a Av. Gov.

Mário Covas, 1.915, Bairro Novo Centro.

ARTIGO 20 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de outubro de 2016 e

revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Taquarituba, 07 de Outubro de 2016.
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